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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO

REQUERIMENTO Nº 0087/2026


À Sua Excelência
Dinamilton da Silva Lima
Presidente da Câmara Municipal de Abreulândia – TO



Excelentíssimo Senhor Presidente,


A Vereadora que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUER, após ouvido o Plenário, que seja encaminhado Expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando a implantação de sinalização de trânsito adequada e construção de quebra-molas na Rua Mariano Pereira, nas proximidades da Escola Municipal Júlio Pinheiro.


JUSTIFICATIVA

A presente solicitação visa garantir maior segurança aos alunos, servidores, pais e demais pedestres que transitam diariamente nas proximidades da Escola Municipal Júlio Pinheiro.

O fluxo intenso de veículos na referida via, aliado ao excesso de velocidade praticado por alguns condutores, tem gerado preocupação à comunidade escolar, aumentando os riscos de acidentes no local.

A implantação da sinalização e dos quebra-molas contribuirá para:
· Redução da velocidade dos veículos;
· Maior segurança para alunos e pedestres;
· Organização do trânsito nas proximidades da escola;
· Prevenção de acidentes;
· Melhoria da mobilidade urbana no local.

Ressalta-se que a área possui grande circulação de crianças e adolescentes, tornando indispensável a adoção de medidas preventivas para proteção da comunidade escolar.

Dessa forma, requer-se que o Poder Executivo Municipal realize, com urgência, as providências necessárias para atendimento da presente demanda.


Assim, requer-se a aprovação do presente Requerimento, com o consequente encaminhamento ao Poder Executivo Municipal, para que sejam adotadas as providências cabíveis à efetivação da demanda.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Abreulândia – TO, 11 de maio de 2026.




___________________________
Verª. Mônica Figueiredo  
Câmara Municipal de Abreulândia – TO
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